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Decreto

 

 

 

DECRETO Nº 2946, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 

30 (QUARTA-FEIRA) DE AGOSTO DE 2023 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 92, inciso III, da Lei Orgânica 

Municipal, 

 

CONSIDERANDO a mobilização dos Prefeitos do Estado da Bahia, alinhados 

ao MOVIMENTO “SEM FPM NÃO DÁ”, de abrangência nacional, organizado, 

especialmente, pelas associações municipalistas do Nordeste; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de conscientizar a sociedade e chamar a 

atenção dos governos estadual e federal para a preocupante situação financeira dos 

municípios, decorrente da diminuição de arrecadação proveniente, em especial, do 

decréscimo nos repasses do Fundo de Participação os Municípios - FPM e do ICMS; 

 

CONSIDERANDO que o intuito da mobilização é, através da união dos 

municípios, promover a defesa dos interesses municipalistas, cujo viso é sempre a 

defesa dos interesses coletivos e essenciais, em favor do bem comum. 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica instituído ponto facultativo nas repartições públicas municipais no 

dia 30 de agosto de 2023 (quarta-feira). 

 

 Art. 2º - Ficam excluídos da declaração que trata o artigo 1º deste Decreto, os 

serviços essenciais, cujas atividades não podem sofrer interrupção de continuidade, 

ficando a cargo dos secretários responsáveis as convocações que se fizerem necessárias. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

  

João Dourado – Bahia, em 29 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL    
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